
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO
 PERNAMBUCANO

CAMPUS PETROLINA ZONA RURAL
DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 65 DE 23 DE ABRIL DE 2019

A Diretora Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO – CAMPUS PETROLINA ZONA RURAL, no uso da competência
que  lhe  foi  delegada  pela  Portaria  Nº  460,  de  20/08/2015,  publicada  no  DOU de 20/08/2015,
resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 37 de 21 de março de 2019 que concede o Adicional de Insalubridade ou
Periculosidade sobre o vencimento do cargo efetivo, no percentual discriminado, de acordo com o 
artigo 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e 
Periculosidade Nº 26430-000.009-2018 CSQVP/SEST, Processo N° 23200.000036.2019-51:

Onde se lê: 

Matrícula
Siape

Servidora Localização Vigência 
Adicional/
Percentual 

2156538 Eliatania Clementino Costa
Laboratório de

Química
14/03/2019 10%

Leia-se: 

Matrícula
Siape

Servidora Localização Vigência 
Adicional/
Percentual 

2156538 Eliatania Clementino Costa
Laboratório de

Química
01/02/2019 10%

Jane Oliveira Perez
 Diretora Geral 
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